
 

ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ABERTURA E ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL, ENCARREGADA DE PROCESSAR E JULGAR O EDITAL Nº.  09/2021 – 
TOMADA DE PREÇOS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MULTIPROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE APOIO À 
GESTÃO PÚBLICA, NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CABREÚVA. 
 
 
Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas, na sala do Setor 
de Suprimentos da Secretaria Municipal de Gestão Pública, presentes os membros da Comissão 
designada pelo senhor Prefeito Municipal, conforme portaria n.º 3.132 de 09 de fevereiro de 2022, o 
Senhor: WATLEY WEVERTON LUAN DE AMORIM – Presidente, o Sr. JOÃO PAULO PALONE 
DEFALCO e o Sr. CARLOS AUGUSTO M. VASCONCELLOS e RAFAEL MENDES DOS SANTOS 
JUNIOR – Membros, em sessão destinada ao recebimento de envelopes conforme protocolos 
efetuados pelas seguintes empresas licitantes: MACIEL CONSULTORES S/S, CONAM 
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA e DIMITRI SIQUEIRA 
ADMINISTRAÇÕES, tendo todas encaminhado representantes para a presente sessão. Em 
seguida a Comissão Permanente de Licitações conferiu os envelopes apresentados, conforme 
exigências contidas no edital. Abertos os envelopes n.º 01 – Habilitação, os documentos das 
empresas licitantes foram por todos rubricados, sendo que, após análise, a licitante CONAM 
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA fez consignar em ata o quanto 
segue: A empresa Maciel não havia apresentado procuração de outorgante à representante; 
Atestados sem similaridade ao escopo do objeto apresentado no termo de referência, bem como 
que não foram identificadas algumas áreas de maior relevância, como Compras e Licitações, 
Transparência, Saúde e Educação e Terceiro Setor; Não foram apresentados atestados específicos 
de responsabilidade técnica dos profissionais indicados; e falta da indicação dos índices em 
documento específico conforme item 10.4.4.2, alínea ‘d’, assinado pelo representante da empresa.”. 
 
No que concerne ao ponto específico da ausência de procuração, esta Comissão, ainda na fase 
inicial dos trabalhos de credenciamento, antes da abertura de quaisquer envelopes, e com base no 
item 9.2. do edital, aceitou o envio por e-mail de procuração outorgada pela licitante Maciel 
Consultores S/S para o outorgado André Henrique de Oliveira Gaspar, este substabelecendo os 
poderes para a representante com procuração já entregue à comissão;  
 
Ato contínuo, por todos os pontos levantados e necessidade de análise pormenorizada, 
principalmente no que concerne aos atestados de capacidade técnica, deliberou-se pela 
SUSPENSÃO DA PRESENTE SESSÃO para análise dos documentos de habilitação. Ainda, em 
tempo oportuno e na forma da legislação vigente, publicar o resultado desta fase da Licitação, 
correndo a partir da data da publicação, o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, da Lei nº 
8666/93. O processo administrativo permanecerá à disposição para vistas aos interessados, sendo 
que os envelopes nº 02, permanecerão em posse desta Comissão Permanente de Licitações, 



 

devidamente lacrados.  Nada mais havendo a tratar foi encerrada esta reunião e, para constar 
lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme vai por todos assinada.  
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